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PROJETO DE LEI NQ 35/84.

ELEVA BASE PARA CALCULO DE IPTU

O Prefeitio Municipal de Guaçuí., Dr. LUIZ FERRAZ MOU
LINj no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a Lei Mu
nicipal n9 914, de II de novembro de 1.977, faço saber que a Câ
mara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei;

Artigo IQ - Fica o Poder Executivo autorizado a elevar em

o valor base para cálculo do valor do
metro quadrado de terreno urbano para determinação do Imposto '

Predial e Territorial Urbano, para q exercício de 1.985.

Artigo 25 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua puüi
caçao, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal

Guaçuí, Paço São Miguel, em 19 de dezembro de 1984,

FJLMG/cfo.

LUIZ FERRAZ MOULIN
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